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NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL N° 1.743/2007, de 26 de dezembro de 2007.

Acrescenta alínea ao ~ 1° da Lei Municipal nO72/97, que
institui o calendário de Eventos Culturais e Turísticos do
Município.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia da Qualidade" em Novo Hamburgo, cuja

data será comemorada na 2a (segunda) quarta-feira do mês de novembro de cada ano.

Art. 2° A organização do evento "Dia da Qualidade" partirá da Prefeitura

com a parceria de entidades e empresas com a adesão de programa de qualidade no
município de Novo Hamburgo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro do ano de 2007.
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JAIR H1NRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEPo 93410 - 340
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